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Ofício nº 253/2025/DPARL/CMI    Itanhaém, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

À 

Sua Excelência 

Senhor Prefeito 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES 

Paço Municipal “Anchieta” 

Itanhaém/SP – 11740-000 

 

 

 

Assunto: ENCAMINHA A LEI MUNICIPAL Nº 4.822, DE 18 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

 

  Encaminhamos a Vossa Excelência, para conhecimento e providências, a Lei 

Municipal nº 4.822, de 18 de agosto de 2025, que “Institui o Censo Qualificado das Pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município de Itanhaém e dá outras 

providências”, originária do Projeto de Lei nº 50, de 2025, de autoria do Vereador Daniel 

Colaço Machado, promulgada por esta Presidência, conforme estabelece o artigo 34, §6°, da 

Lei Orgânica do Município. 

  Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 
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